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Câmara Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu
Decreto

PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU 
ESTADO DA BAHIA 

DECRETO LEGISLATIVO N.0 019/2019 

O Presidente da Câmara Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu, no uso de suas 
atribuições legais, 

DECRETA 

Art. 1. o_ Fica Decretado Recesso Natalino na Câmara Municipal de Yereadores de 
Cabaceiras do Paraguaçu, início 20 de dezembro, retomando suas atividades no dia 06 de 
janeiro do ano de 2020. 

Art. 2. 0 
- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as disposições em contrario. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal 
Cabaceiras do Paraguaçu, em 28 de fevereiro de 2019. 

nrique de Santana 
Presidente mara Municipal de Vereadores 
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